
Gallotti veta 
até campanha 

camuflada 
O ministro Octávio Gallotti, 

do TSE, determinou que fosse 
retirado do ar qualquer tipo de 
propaganda indireta sobre o 
candidato impugnado, Joaquim 
Roriz. O ministro determina a 
proibição a veiculação de in-
formações sobre o candidato 
impugnado, seja através dele 
próprio ou por intermédio de 
outras pessoas. Gallotti decidiu 
acrescentar o seu primeiro 
despacho que concedeu liminar 
à representação da Frente Po-
pular Brasília (FPB). 

A proibição de qualquer tipo 
de propaganda do ex-governa-
dor foi recebido pelo TRE dis-
tribuído para a emissora gera-
dora dos programas gratuitos, 
a coligação Frente Comunida-
de, e ao juiz da Fiscalização 
Eleitoral, Níveo Gonçalves. 


